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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO MATEUS 

 
 
 
Processo nº 014.856/2017 

Referência: Pregão Eletrônico n.º 009/2018 

Objeto do Pregão: AQUISIÇÃO   DE   

EQUIPAMENTOS   E   MATERIAL   

PERMANENTE  

Assunto: Recurso administrativo. 

 
DECISÃO 

 
 

Trata-se de RECURSO ADMINISTRATIVO apresentada pela empresa 

PROXIMO DIGITAL EIRELI, referente ao resultado do Pregão Eletrônico n.º 009/2018 - lote 

03, cujo objeto é a AQUISIÇÃO   DE   EQUIPAMENTOS   E   MATERIAL   PERMANENTE, 

em que foi declarada pela Pregoeira como vencedora do LOTE 03 - COMPUTADORES a 

empresa REDE ELÉTRICA BRASIL LTDA EPP. 

 
 

I – DA ALEGAÇÃO 

 
1 A recorrente alega em resumo que a proposta declarada vencedora "não 

atende 100% as características mínimas exigidas para o Lote 03 do edital", uma vez que o 

produto ofertado não suporta memórias com frequência de 1600MHz, não possui drive ótico 

e não possui wifi. 

2 – Requer então que seja acolhido o recurso para que seja 

desclassificada a proposta da empresa REDE ELÉTRICA BRASIL LTDA EPPP. 

 
II – DA DECISÃO 

Após as alegações da empresa PROXIMO DIGITAL EIRELI, 

encaminhamos o presente recurso a Secretaria Municipal de Ciência e Tecnologia, uma vez 

que as alegações efetuadas pela mesma são de ordem técnica, na área de informática, não 

tendo, essa pregoeira, conhecimentos específicos suficientes para tal análise minuciosa. 

Desta feita, a Secretaria supra citada nos encaminhou e-mail contendo as 

seguintes análises: 

Boa tarde, o recurso apresentado pela empresa PROXIMO DIGITAL EIRELI é 
válido.O processador apresentado na proposta da empresa REDE ELETRICA 
BRASIL não permite usufruir do máximo desempenho das memórias de 
1600Mhz podem oferecer uma vez que o computador seria ajustado 
automaticamente para trabalhar no máximo permitido pelo processador i3-
2100 que é 1333Mhz. Sobre os questionamentos 2 e 3, relacionados a wifi e 
leitor/gravador de CD/DVD, realmente não são especificados no catálogo 
ilustrativo apresentado mas aparecem especificados na descrição de item da 
proposta de preço, portanto não posso afirmar se a empresa está cumprindo 

https://ark.intel.com/pt-br/products/53422/Intel-Core-i3-2100-Processor-3M-Cache-3_10-GHz
https://ark.intel.com/pt-br/products/53422/Intel-Core-i3-2100-Processor-3M-Cache-3_10-GHz
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com o edital ou se apenas copiou as especificações referentes ao lote III (pag. 
15, PREGAO_09_18) e só irá fornecer o que está em catálogo ilustrativo ( que 
não está em conformidade com o edital). Para mais informações sobre 
processadores da intel que utilizam memória 1600Mhz, basta acessar 
em https://ark.intel.com/pt-br#@Processors 

Do mais, estou a disposição para esclarecimentos. 

 Att, Lourenço Emilio Boldt 

Coordenador de Ciências e Tecnologia 

 

2. Desta feita, considerando que mediante análise efetuada por técnico da 

área, de fato verifica-se que o produto ofertado pela empresa ora declarada vencedora não 

atende as especificações do edital para o Lote 03. 

Desta forma, RECONHEÇO o recurso e DEFIRO o mesmo, procedendo a 

desclassificação da empresa REDE ELÉTRICA BRASIL LTDA EPP, sendo convocada a 

segunda colocada. 

 

 
São Mateus/ES, 21 de março de 2018. 

 
 

Renata Zanete 

 Pregoeira 

https://ark.intel.com/pt-br#@Processors

